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Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores
designados para as funções retribuídas mediante
“pro labore”, nos termos deste artigo, os seguintes
requisitos de escolaridade ou habilitação legal e de
experiência profissional:

1. para Diretor Técnico de Departamento, diplo-
ma de nível superior ou habilitação legal correspon-
dente nas áreas de Direito, Psicologia, Ciências
Sociais, Pedagogia ou Serviço Social e experiência
de, no mínimo, 4 (quatro) anos de atuação profis-
sional ou na área penitenciária;

2. para Diretor Técnico de Divisão, diploma de
nível superior ou habilitação legal correspondente e
experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos de atua-
ção profissional ou na área penitenciária;

3. para Diretor Técnico de Serviço, diploma de
nível superior ou habilitação legal correspondente e
experiência de, no mínimo, 3 (três) anos de atuação
profissional ou na área penitenciária;

4. para Diretor de Divisão e de Serviço, certifica-
do de conclusão do ensino médio ou equivalente e
experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de atuação
na respectiva área;

5. para Chefe de Seção, certificado de conclusão
do ensino médio ou equivalente, ou experiência na
área de atuação quando incompleto, e ser ocupante
de cargo efetivo ou função-atividade de natureza
permanente.

SEÇÃO IV
Da Classe de Agente de Escolta e Vigilância

Penitenciária
Artigo 59 - Para efeito da atribuição da gratifica-

ção “pro labore”, de que trata o artigo 10 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agen-
te de Escolta e Vigilância Penitenciária, as funções a
seguir discriminadas, na seguinte conformidade:

I - 11 (onze) de Diretor de Serviço, destinadas
aos Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 44 (quarenta e quatro) de Chefe de Seção,
destinadas às Equipes de Escolta e Vigilância,
sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO IX
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 60 - Para fins de concessão da Gratifica-

ção por Comando de Unidade Prisional - COMP,
instituída pela Lei Complementar nº 842, de 24 de
março de 1998, ao ocupante do cargo de Diretor
Técnico de Departamento, regido pela Lei Comple-
mentar nº 712, de 12 de abril de 1993, ficam classifi-
cadas como COMP IV, as Penitenciárias e os Cen-
tros de Progressão Penitenciária de que trata este
decreto.

CAPÍTULO X
Disposições Finais
Artigo 61 - Os Núcleos Interdisciplinares de Rea-

bilitação serão compostos de pessoal com forma-
ção universitária, em especial de Médico Psiquiatra,
Assistente Social, Terapeuta Ocupacional, Psicólo-
go e Pedagogo, de preferência com especialização
ou experiência nas áreas penitenciária e criminoló-
gica.

Artigo 62 - Os Centros de Atendimento de
Saúde serão compostos de pessoal multidisciplinar,
em especial de Médico, Cirurgião-Dentista, Enfer-
meiro, Farmacêutico, Técnico de Laboratório, Auxi-
liar de Enfermagem e Auxiliar de Laboratório.

Artigo 63 - As designações para o exercício de
funções de serviço público retribuídas mediante
“pro labore” de que trata este decreto só poderão
ocorrer após a efetiva implantação ou funciona-
mento das unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efei-
to deste decreto, os procedimentos definidos pelo
Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em
vista o disposto nos artigos 6º e 58  deste decreto.

Artigo 64 - Os Diretores, quando no exercício de
seus cargos, e os demais servidores necessários à
manutenção da segurança e disciplina deverão resi-
dir, obrigatoriamente, na área dos Estabelecimen-
tos Penitenciários.

Artigo 65 - Fica autorizado, sem prejuízo da ali-
mentação da população prisional e respeitadas as
disponibilidades orçamentárias, o fornecimento de
refeições gratuitas ao pessoal penitenciário e aos
componentes da Polícia Militar, quando em serviço,
dentro da seguinte ordem de prioridade:

I - aos servidores e seus familiares, que residam
obrigatoriamente no recinto do Estabelecimento;

II - aos servidores que permaneçam em serviço
por período não inferior a 12 (doze) horas;

III - aos servidores que estiverem sujeitos à jor-
nada completa de trabalho.

Parágrafo único - Será fixado em regimento
interno o fornecimento das refeições de que trata
este artigo, podendo compreender almoço, jantar,
lanche noturno e desjejum.

Artigo 66 - Os regimentos internos dos Estabele-
cimentos Penitenciários de que trata este decreto
deverão dispor sobre o seguinte:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos
presos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas
disciplinares;

III - forma de atuação de todas as unidades dos
Estabelecimentos;

IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusi-
ve administrativo, no tocante ao tratamento a ser
dispensado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 67 - Os bens produzidos nos Estabeleci-

mentos Penitenciários de que trata este decreto, ori-
ginários de suas atividades industriais, desde que
não destinados especificamente à comercialização,
reverterão em seu próprio proveito, obedecida a
seguinte escala de prioridade:

I - para consumo e utilização do próprio Estabe-
lecimento produtor;

II - para consumo e utilização dos demais Esta-
belecimentos.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter
a destinação prevista neste artigo, por excederem
as respectivas necessidades, por serem facilmente

perecíveis ou por não ser economicamente com-
pensador o seu transporte, poderão ser ofertados
ao público por preços e condições de venda, segun-
do critérios a serem fixados em portaria do Coorde-
nador.

Artigo 68 - O almoxarifado de cada Estabeleci-
mento Penitenciário de que trata este decreto exer-
cerá o controle dos bens a que se refere o artigo
anterior, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único - O produto das alienações efe-
tuadas na forma do parágrafo único do artigo ante-
rior será controlado pela unidade de Finanças e
Suprimentos e recolhido ao Fundo Especial de Des-
pesa de cada Estabelecimento.

Artigo 69 - A implantação da estrutura constante
deste decreto será feita, gradativamente, mediante
resoluções do Secretário da Administração Peniten-
ciária, de acordo com as disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras.

Artigo 70 - As atribuições e as competências
previstas neste decreto poderão ser detalhadas
mediante resolução do Secretário da Administração
Penitenciária.

Artigo 71 - As vagas resultantes da criação das
Penitenciárias e dos Centros de Progressão  Peni-
tenciária de que trata o artigo 1º deste decreto desti-
nam-se à desativação das Penitenciárias Carandiru
I, II e III de que trata o Decreto nº 45.702, de 12 de
março de 2001.

Artigo 72 - Os estabelecimentos penais de que
tratam os incisos III, IV, V e VI do artigo 3º do Decre-
to nº 43.277, de 3 de julho de 1998, ficam com a
denominação alterada na seguinte conformidade:

I - de Presídio de Franco da Rocha para Centro
de Progressão Penitenciária de Franco da Rocha;

II - de Presídio “Dr. Rubens Aleixo Sendim”, de
Mongaguá para  Centro de Progressão Penitenciária
“Dr. Rubens Aleixo Sendin” de Mongaguá;

III - de Presídio “Professor Ataliba Nogueira”, de
Campinas para Centro de Progressão Penitenciária
“Prof. Ataliba Nogueira” de Campinas;

IV - de Presídio “Dr. Edgard Magalhães Noro-
nha”, de Tremembé para Centro de Progressão
Penitenciária “Dr. Edgard Magalhães Noronha” de
Tremembé.

Artigo 73 - Este decreto e sua disposição transi-
tória entram em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO XI
Disposição Transitória
Artigo único - Até a efetiva implantação dos

Núcleos de Escolta e Vigilância Penitenciária e suas
Equipes de Escolta e Vigilância, dos estabelecimen-
tos penais de que trata este decreto, os serviços de
escolta e custódia de presos em movimentações
externas e os de guarda e vigilância das muralhas,
alambrados e guaritas serão prestados pela Polícia
Militar do Estado de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de novembro de 2001.

DECRETO Nº 46.278, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação Institu-
to de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva” - ITESP, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

435.557,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil, qui-
nhentos e cinqüenta e sete reais), suplementar ao
orçamento da Fundação Instituto de Terras do Esta-
do de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST.DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI. 1 183.065,00

3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 252.492,00
T O T A L 1 435.557,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.122.0100.4091 APOIO ADMINISTRATIVO 435.557,00

1 1 435.557,00

T O T A L 435.557,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 435.557,00

T O T A L 1 435.557,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.122.0100.4113 CAPAC. TÉCN. AGRÁRIA

E ASSIS.TÉCN. ESPECI. 435.557,00
1 4 435.557,00

T O T A L 435.557,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
T O T A L 1 1 435.557,00
OUTUBRO 435.557,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS EST.

DE S.P. “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP
T O T A L 1 4 435.557,00
OUTUBRO 435.557,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 435.557,00 435.557,00 0,00
TOTAL GERAL 435.557,00 435.557,00 0,00

DECRETO Nº 46.279, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Procuradoria
Geral do Estado, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.548.505,00 (Dois milhões, quinhentos e quarenta e
oito mil, quinhentos e cinco reais), suplementar ao
orçamento da Procuradoria Geral do Estado, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica
e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 4 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 2.548.505,00

T O T A L 1 2.548.505,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.062.4001.4461 AÇÕES INDENIZATÓRIAS 2.548.505,00

1 4 2.548.505,00

T O T A L 2.548.505,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 4 2.548.505,00
OUTUBRO 2.548.505,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 1 2.548.505,00 2.548.505,00 0,00
TOTAL GERAL 2.548.505,00 2.548.505,00 0,00

DECRETO Nº 46.280, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor -
FEBEM, visando ao atendimento de Despe-
sas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.418.000,00 (Vinte milhões, quatrocentos e dezoi-
to mil reais), suplementar ao orçamento da Funda-
ção Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de
outubro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 19 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35045 FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM-ESTAR

MENOR - FEBEM
3 1 90 08 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 1 454,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

- PESSOAL CIVI. 1 19.321.132,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 1.096.414,00

T O T A L 1 20.418.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.4041 APOIO ADMINISTRATIVO 4.644.135,00

1 1 4.644.135,00
08.243.3508.4062 ATENDIMENTO AO ADOLESC.

EM CONFLITO COM 14.881.248,00
1 1 14.881.248,00

08.243.3510.4065 ATEND. À CRIANÇA E AO ADOLES.
EM SIT.D 892.617,00

1 1 892.617,00
T O T A L 20.418.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35045 FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM-ESTAR

MENOR - FEBEM
T O T A L 1 1 20.418.000,00
OUTUBRO 7.882.490,00
NOVEMBRO 8.663.000,00
DEZEMBRO 3.872.510,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 20.418.000,00 20.418.000,00 0,00
TOTAL GERAL 20.418.000,00 20.418.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.281, 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

37.289.000,00 (Trinta e sete milhões, duzentos e
oitenta e nove mil reais), suplementar ao orçamen-
to da Secretaria da Saúde, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita


